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FOLHA BV

Governo do Estado de Roraima
Agência de Defesa Agropecuária de Roraima

"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

EXTRATO DE ATA

SÍNTESE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 002-2023
 PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 003/2023

O Pregoeiro da Agência de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima - ADERR, em cumprimento ao
disposto no Decreto nº 29.467-E, de 13/10/2022, torna público os preços registrados no Pregão
supracitado, oriundo do Processo nº 18302.001209/2023.56, cujo objeto é a Eventual Contratação de
empresa especializada em serviços de agenciamento de Passagens Aéreas nacionais e eventualmente
internacional, compreendendo os serviços de reservas, emissão, marcação/remarcação,
cancelamento e endosso de passagem aérea, de todas as empresas aéreas que operam no Brasil e no
exterior, para atender as necessidades da Agência de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima -
ADERR., conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência, tendo como
participante apenas o órgão originário, conforme fornecedor e valores em Real (R$), discriminados a
seguir: ARP Nº 002 – empresa: ESTAU VIAGEM E TURISMO LTDA - CNPJ nº 18.154.496/0001-13;
item 01, Quant: 01 valor total da taxa de serviço = 0,00, perfazendo o valor global do Registro de Preços
de R$ 120.000,00, válidos por um período de 12 (doze) meses, a partir da data desta publicação.
As demais informações encontram-se disponíveis no sítio;
http://www.aderr.rr.gov.br/index.php/downloads/category/4-cpl. Acesso Livre - Consultas – Resultado de
Licitações - Código da UASG nº 926425.

Boa Vista-RR, 09 de Outubro de 2023.
José de Souza Ferreira

Pregoeiro da ADERR

 

Documento assinado eletronicamente por José de Souza Ferreira, Presidente da Comissão
Permanente de Licitação, em 09/10/2023, às 10:58, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº
27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço https://sei.rr.gov.br/autenticar
informando o código verificador 10338342 e o código CRC 5431D37F.
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MUNICÍPIO DE BONFIM/RR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 050/2023- CPL – Processo n° 025/2023 – SMTPS 
Data do Certame e Hora: 24/10/2023 – 08:30hs(horário local). 
Local: Sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, da 
Prefeitura Municipal de Bonfim/RR. 
OBJETO: Contratação dos serviços especializados em mecânica de veículos 
é proporcionar ao Setor de Transportes o meio adequado para manter em 
perfeitas condições de funcionamento e uso os veículos que compõem a 
frota da SMTPS da Prefeitura Municipal de Bonfim, conforme Termo de 
Referência Anexo I deste edital. 
EDITAL E ANEXOS: Retirar na CPL da Prefeitura Municipal de Bonfim/RR, 
situada na Rua Rodrigo Jose da Silva, 37 - Centro, no horário das 08h00min 
às 13h00min, disponibilizado ainda no site 
http://bonfim.rr.gov.br/licitacao e mediante solicitação pelo e-mail da CPL 
cplbonfimrr@gmail.com a partir do dia 11/10/2023.  

                         Bonfim/RR, em 09 DE OUTUBRO DE 2023 
Rosicleide Rodrigues 

Pregoeira 
 

 

 

 
MUNICÍPIO DE BONFIM/RR 
AVISO DE REPUBLICAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL N° 045/2023- CPL – Processo n° 044/2023 – SMAD 
Data do Certame e Hora: 24/10/2023  -  12:30HRS(horário local). 
Local: Sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, da Prefeitura Municipal de 
Bonfim/RR 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de 
manutenção mensal dos envios do E-social e atualização do LTCAT - Laudo Técnico de 
Condições Ambientais do Trabalho e seu monitoramento em conjunto com os devidos 
envios ao E-Social atendendo as demandas da Prefeitura Municipal de Bonfim/RR, 
conforme as especificações contidas no Termo de Referência 
EDITAL E ANEXOS: Retirar na CPL da Prefeitura Municipal de Bonfim/RR, situada na 
Rua Rodrigo Jose da Silva, 37 - Centro, no horário das 08h00min às 13h00min, 
disponibilizado ainda no site http://bonfim.rr.gov.br/licitacao e mediante solicitação 
pelo e-mail da CPL cplbonfimrr@gmail.com. 
 

T Bonfim/RR, em  09 DE OUTUBRO DE 2023 
 ROSICLEIDE RODRIGUES 

Pregoeira 
 

 

 

 

 

 

MUNICIPIO DE BONFIM/RR 
AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO 

CONCORRENCIA PUBLICA N° 002/2023-CPL- PROCESSO N° 059/2023-SMOSP. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR OS SERVIÇOS 
DE PAVIMENTACAO DE VIAS NO MUNICIPIO DE BONFIM/RR. 
A CPL torna público que após análise dos documentos referente à fase de habilitação e 
com fundamento no parecer técnico, resolveu INABILITAR a empresa: WSV 
CONSTRUÇÃO COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E APOIO ADMINISTRATIVO 
LTDA – CNPJ Nº 27.631.135/0001-01. Deliberando sobre HABILITAÇÃO da empresa: 
VERSATIL CONSTRUÇÕES ENGENHARIA LTDA - CNPJ: 15.715.423/0001-65, por 
atenderem na integra as especificações do Edital e Projeto Básico. Desde já fica aberto 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis para intenção de recurso. A decisão na integra 
encontra-se acostada nos autos a disposição dos interessados.  

 Bonfim/RR, 06 de outubro  de 2023 
 Cirilo Francis de King e Campos Junior 

Presidente da CPL 
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PE 10/2023 – SRP 

 
 

MODALIDADE/FORMA: Pregão Eletrônico nº 10/2023 - SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI: 19.26.1000000.0007992/2023-49 
CÓDIGO UASG: 926196 
OBJETO: Formação de Registro de Preços para eventual e futura aquisição de pneus novos, de primeira qualidade e de primeira 
linha de fabricação, com certificação INMETRO, para atender ao Ministério Público do Estado de Roraima. 
ENTREGA/CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS: A partir de 10/10/2023, às 8h (horário de Brasília), no sítio 
https://www.gov.br/compras. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 25/10/2023, às 10h (horário de Brasília) / 9h (horário local), no sítio supracitado. 
INÍCIO DA DISPUTA: 25/10/2023 às 10h (horário de Brasília) / 9h (horário local), no sítio supracitado. 
O Edital encontra-se à disposição dos interessados no sítio https://www.gov.br/compras. 

 

Documento assinado eletronicamente por KATIUSCIA CARVALHO ALBUQUERQUE TELES, Chefe de 
Divisão - Em Exercício, em 09/10/2023, às 10:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
informando o código verificador 0733422 e o código CRC 9F5C949E. 

 

 
 

 
 
 

 

 

 

MUNICÍPIO DE BONFIM/RR 
 AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 052/2023- CPL – Processo n° 026/2023 – SMTPS 
Data do Certame e Hora: 24/10/2023 – 10:30hs(horário local). 
Local: Sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, da Prefeitura Municipal de 
Bonfim/RR. 
OBJETO: A contratação de empresa para executar os serviços de confecção e fornecimento de camisas e 
fardamentos para atender as necessidades da SMTPS, em conjunto aos seus Programas de Trabalho 
pelo período de 12 (Doze) meses a partir da data de assinatura do Contrato, conforme quantitativos 
composto na planilha do anexo I. 
EDITAL E ANEXOS: Retirar na CPL da Prefeitura Municipal de Bonfim/RR, situada na Rua Rodrigo Jose da 
Silva, 37 - Centro, no horário das 08h00min às 13h00min, disponibilizado ainda no site 
http://bonfim.rr.gov.br/licitacao e mediante solicitação pelo e-mail da CPL cplbonfimrr@gmail.com a 
partir do dia 11/10/2023.  

                         Bonfim/RR, em 09 DE OUTUBRO DE 2023 
 Rosicleide Rodrigues 

Pregoeira 
 

 
 
 
 
 

 
 MUNICÍPIO DE BONFIM/RR 

 AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 051/2023- CPL – Processo n° 027/2023 – SMTPS 
Data do Certame e Hora: 24/10/2023 – 09:30hs(horário local). 
Local: Sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, da Prefeitura 
Municipal de Bonfim/RR. 
OBJETO: A aquisição de materiais de expediente diversos para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal do Trabalho e Promoção Social – SMTPS da Prefeitura 
Municipal de Bonfim/RR, conforme especificações no anexo I deste Termo de 
Referência. 
EDITAL E ANEXOS: Retirar na CPL da Prefeitura Municipal de Bonfim/RR, situada na 
Rua Rodrigo Jose da Silva, 37 - Centro, no horário das 08h00min às 13h00min, 
disponibilizado ainda no site http://bonfim.rr.gov.br/licitacao e mediante solicitação 
pelo e-mail da CPL cplbonfimrr@gmail.com a partir do dia 11/10/2023.  
 

                        Bonfim/RR, em 09 DE OUTUBRO DE 2023 
Rosicleide Rodrigues 

 Pregoeira 
 

 

 

 

AVISO DE REPUBLICAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL N° 040/2023- CPL – Processo n° 018/2023 – SMTPS 
Data do Certame e Hora: 24/10/2023  -  13:00HRS(horário local). 
Local: Sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, da Prefeitura Municipal de 
Bonfim/RR 
OBJETO: O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de 
empresa para realização de serviços de agenciamento e de fornecimento de 
passagens aéreas e rodoviárias para o atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal do Trabalho e Promoção Social – SMTPS da Prefeitura 
Municipal de Bonfim/RR, conforme descrição constante no anexo I deste Termo 
de Referência. 
EDITAL E ANEXOS: Retirar na CPL da Prefeitura Municipal de Bonfim/RR, situada na 
Rua Rodrigo Jose da Silva, 37 - Centro, no horário das 08h00min às 13h00min, 
disponibilizado ainda no site http://bonfim.rr.gov.br/licitacao e mediante solicitação 
pelo e-mail da CPL cplbonfimrr@gmail.com. 

Bonfim/RR, em  09 DE OUTUBRO DE 2023 
ROSICLEIDE RODRIGUES 

 Pregoeira 
 

AVISO DE REUNIÃO DA ABERTURA DE PROPOSTAS DE PREÇOS 
LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA Nº 015/2023 
PROCESSO Nº 34101.000005/2023.11 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA A REFORMA E AMPLIAÇÃO DO TEATRO CARLOS GOMES, 
MUNICÍPIO DE BOA VISTA-RR (CONTRATO DE REPASSE 
Nº 903928/2020/MTUR/CAIXA). 
A Comissão Setorial de Licitação de Obras da Secretaria de Estado da Infraestrutura – SEINF, no uso 
de suas atribuições, comunica que fica convocada a Sessão Pública para abertura dos invólucros -
 envelopes nº 02 da Proposta de Preços, das licitantes habilitadas, nos termos do Edital epigrafado.  
LOCAL E DATA: Sala de Reuniões da COSELC/SEINF, na Sede da Secretaria de Estado da 
Infraestrutura de Roraima, sito à Avenida Getúlio Vargas, 3.941, Canarinho, em Boa Vista – RR, 
no dia 11 de outubro de 2023, às 10h00, (horário local). 
Boa Vista (RR), 04 de outubro de 2023. 
Nayrana Rosely de Melo Nascimento Figueira 
Presidente da Comissão Setorial de Licitação de Obras 
 

 

 

 MUNICÍPIO DE BONFIM/RR 
 AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 049/2023- CPL – Processo n° 039/2023 – SMSA 
Data do Certame e Hora: 24/10/2023 – 07:30hs(horário local). 
Local: Sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, da Prefeitura Municipal de 
Bonfim/RR. 
OBJETO: Contratação de serviços para o fornecimento de refeições do tipo (Prato Feito (PF), 
Marmitex e Comida a Quilo) para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento – SMSA da Prefeitura Municipal de Bonfim/RR, conforme especificações dos itens 
e serviços constantes no anexo I deste Termo de Referência. 
EDITAL E ANEXOS: Retirar na CPL da Prefeitura Municipal de Bonfim/RR, situada na Rua 
Rodrigo Jose da Silva, 37 - Centro, no horário das 08h00min às 13h00min, disponibilizado ainda 
no site http://bonfim.rr.gov.br/licitacao e mediante solicitação pelo e-mail da CPL 
cplbonfimrr@gmail.com a partir do dia 11/10/2023.  

                         Bonfim/RR, em 09 DE OUTUBRO DE 2023 
Rosicleide Rodrigues 

Pregoeira 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
 

 
 

MUNICIPIO DE BONFIM/RR 
AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO 
 CONCORRENCIA PUBLICA N° 001/2023-CPL- PROCESSO N° 058/2023-SMOSP. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR OS 
SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO 
MUNICÍPIO DE BONFIM - RR 
A CPL torna público que após análise dos documentos referente à fase de habilitação e com 
fundamento no parecer técnico, resolveu INABILITAR a empresa: CONSTRUELETRO 
CONSTRUÇÃO, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. Deliberando sobre HABILITAÇÃO das 
empresas: VERSÁTIL CONSTRUÇÕES ENGENHARIA LTDA e D. ROSSI COMERCIO E 
CONSTRUÇÃO, por atenderem na integra as especificações do Edital e Projeto Básico. Desde 
já fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para intenção de recurso. A decisão na integra 
encontra-se acostada nos autos a disposição dos interessados.  

Bonfim/RR, 06 de outubro  de 2023 
Cirilo Francis de King e Campos Junior 

Presidente da CPL 
 

 

MUNICÍPIO DE BONFIM/RR 
AVISO DE REPUBLICAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL N° 046/2023- CPL – Processo n° 023/2023 – SMTPS 
Data do Certame e Hora: 24/10/2023  -  11:30HRS(horário local). 
Local: Sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, da Prefeitura Municipal de 
Bonfim/RR 
OBJETO: Contratação de empresa para realização de serviços de manutenção 
preventiva, corretiva e instalação de centrais de ar nas dependências do CRAS, CREAS e 
da Secretaria, para atender as necessidades a Secretaria Municipal do Trabalho e 
Promoção Social – SMTPS da Prefeitura Municipal de Bonfim/RR. 
EDITAL E ANEXOS: Retirar na CPL da Prefeitura Municipal de Bonfim/RR, situada na 
Rua Rodrigo Jose da Silva, 37 - Centro, no horário das 08h00min às 13h00min, 
disponibilizado ainda no site http://bonfim.rr.gov.br/licitacao e mediante solicitação 
pelo e-mail da CPL cplbonfimrr@gmail.com. 

 Bonfim/RR, em  09 DE OUTUBRO DE 2023 
ROSICLEIDE RODRIGUES 

 Pregoeira 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

SECRETARIA DE ESTADO DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO 
Av. Nossa Senhora da Consolata, nº 472 - Centro 

Boa Vista | Roraima | Brasil | CEP 69301-011 | 95 2121-7676 – 2121-7667 
e-mail: cplroraima@gmail.com 

SECRETARIA DE ESTADO DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 024/2023 

PROCESSO Nº 13101.0000951/2023.32 – CASA CIVIL 
  

Objeto: Eventual aquisição de material de sonorização, vídeo e iluminação. 
DATA DE ABERTURA: 25/10/2023     HORA: 09h30 (horário de Brasília) 
O edital se encontrará à disposição dos interessados nos 
sites: www.gov.br/compras e  https://selc.rr.gov.br/, bem como no Protocolo 
desta CPL/RR, localizada na Av. Nossa Senhora da Consolata, nº 472 – Centro; 
CEP: 69.301-011; Boa Vista/RR, em horário normal de expediente, a partir do 
dia 10/10/2023. Código da UASG nº 936001. 
 

Boa Vista – RR, 09 de outubro de 2023. 
  

(assinado eletronicamente) 
ANA VIRGÍNIA MOURA SANTOS 

Agente de Contratação da SELC 
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Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial 
Departamento Regional de Roraima 

Comissão Permanente de Licitação do Sistema FIER 
Av. Benjamin Constant, nº 876 - Centro 

Fone: (95) 4009-5384 / Fax: (95) 4009-5398 
CEP: 69301-020 / Boa Vista-RR 

 
AVISO DE REVOGAÇÃO 

Pregão Presencial Nº. 013/2023  
Processo Nº 022/2023 

Tipo: Menor Preço Por Lote 
 
O Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial – SENAI/RR, por 
intermédio da Comissão Permanente de Licitação do Sistema 
FIER, leva ao conhecimento dos interessados e torna público, 
que o certame licitatório em epígrafe está REVOGADO 
considerando a conveniência e oportunidade bem como 
demais princípios norteadores estabelecidos do Regulamento 
de Licitações e Contratos do SENAI, além da necessidade de 
melhor adequação do objeto as necessidades institucionais 
conforme deliberação da autoridade superior. 
 

 
Boa Vista-RR, 09 de outubro de 2023. 

CPL do Sistema FIER 
 
 
 

 
 
 

 

AVISO DE REVOGAÇÃO 
 
AVISO DE REVOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SOB 
REGISTRO DE  
PREÇOS - Nº 010/2022 
NATUREZA: PREGÃO ELETRÔNICO SOB REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 010/2022 
PROCESSO:  17201.000970/2022.65 
A Pregoeira da Universidade Estadual de Roraima - UERR, no uso de 
suas atribuições legais, torna público aos interessados a REVOGAÇÃO 
DO PREGÃO ELETRÔNICO SOB REGISTRO DE PREÇOS Nº 
010/2022, oriundo do Processo nº 17201.000970/2022.65; objeto: 
Contratação de empresa para o fornecimento de material permanente para 
implantação do laboratório de solos, conforme condições, descrições e 
especificações técnicas contidas no termo de referência e seus anexos para 
atendimento à necessidade da Universidade Estadual de Roraima – 
UERR, veiculado o Aviso de Licitação publicado no DOERR nº 4252, de 
01/08/2022,no Jornal Folha de Boa Vista no dia 30 e 31/07/2022 e no 
DOU nº 144, seção 3 no dia 01/08/2022, seguido de AVISO DE 
ADIAMENTO DE LICITAÇÃO publicado no DOERR nº 4263, de 
16/08/2022,no Jornal Folha de Boa Vista no dia 16/08/2022 e no DOU nº 
155, seção 3 no dia 16/08/2022 e suspensa pelo COMUNICADO DE 
SUSPENSÃO, de 24/08/2022, publicado no DOERR, nº 4270 de 
25/08/2022, no Jornal Folha de Boa Vista na mesma data e DOU nº 162, 
seção 3 no dia 24/08/2022; pelos motivos constantes no Termo de 
Revogação, exarado no movimento nº 10286192 do SEI,  com 
fundamento no caput do art. 49 da Lei 8.666/93, bem como art. 9º da Lei 
10.520/2002. 

Boa Vista-RR, 09 de outubro de 2023. 
Letícia de Almeida Uchôa 

Pregoeira/UERR 
 

 
 

 

 

 

 
 
 
 

 
 
 

  

GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE RORAIMA 

"Amazônia: patrimônio dos brasileiros” 
 
 

AVISO DE SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇO DO PROCESSO Nº. 20101.036978/2023.83 
 

A Secretaria do Estado da Saúde vem a público comunicar que, as empresas interessadas em COTAR 
Eventual aquisição de INSUMOS DO GRUPO 14 - VASCULAR, para atender as Unidades de Saúde 
do Estado de Roraima no exercício 2023. Enviar e-mail para cotaçao.cgplan@saude.rr.gov.br ou entrar em 
contato com Gerência de Cotação na sede da SESAU Rua: Madri, nº 180, Aeroporto, telefone (95)98404-
1642.  
 
OBS.: Consta no site da Secretaria de Estado de Saúde – SESAU, o modelo de proposta e outras informações 
pertinentes. 
Endereço URL: https://saude.rr.gov.br/index.php/transparencia/licitacao-sesau/cotacao-de-precos/cotacao-de-
precos-2023 
 

Boa Vista, 09 de outubro de 2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 006/2023-Registro de Preços 
Processo nº 011975/2022-SMSA

Homologo o Pregão Eletrônico nº 006/2023, Processo nº 011975/2022-SMSA,  que tem como objeto; Eventual 
aquisição dos medicamentos que compõem a Relação Municipal de Medicamentos  REMUME, para suprir a 
necessidade anual – exercício 2023, das unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde – SMSA, cuja a 
adjudicação dos itens 79, 87 foram a favor da empresa   DECARES COMERCIO LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 
01.708.499/0001-59, pelo valor dos itens de R$ 764.070,00 (setecentos e sessenta e quatro mil e setenta reais), 
cuja a adjudicação dos itens 10, 17, 30, 61, 84, 94, 148, foram a favor da empresa   DIMASTER – COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 02.520.829/0003-02, pelo valor dos itens de R$ 
1.236.600,00   (um milhão e  duzentos e trinta e seis mil e seiscentos reais), cuja a adjudicação dos itens 9, 34, 
36, 82, 90, 109, 116, 117, 128, 144, foram a favor da empresa   PROSSERV – COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, 
inscrito no CNPJ sob o nº 04.548.553/0001-34, pelo valor dos itens de R$ 993.260,00   (novecentos e noventa 
e três mil e duzentos e sessenta reais),cuja a adjudicação dos itens 32, 38, foram a favor da empresa   STOCK 
MED PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 06.106.005/0001-80, pelo valor dos 
itens de R$ 162.000,00   (cento e sessenta e dois mil reais), cuja a adjudicação do item 25, foi a favor da empresa   
UNI HOSPITALAR LTDA inscrito no CNPJ sob o nº 07.484.373/0001-24, pelo do item de R$ 99.950,00  (noventa 
e nove mil, novecentos e cinquenta reais), cuja a adjudicação do item 134, foram a favor da empresa   MEDILAR 
IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES S/A, inscrito no CNPJ sob o nº 
07.752.236/0001-23 , pelo valor do item de R$ 160.000,00  (cento e sessenta mil  reais), cuja a adjudicação dos 
itens 51, 53, 56, 78, foram a favor da empresa    HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA, inscrito no CNPJ sob o 
nº 08.774.906/0001-75, pelo valor dos itens de R$ 1.763.400,00 (um milhão setecentos e sessenta e três mil e 
quatrocentos reais), cuja a adjudicação do item 91, foi a favor da empresa W M COMERCIO E SERVIÇOS IMP E 
EXP LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 08.978.089/0001-77, pelo valor do item de R$ 171.500,00   (cento e setenta 
e um mil e quinhentos  reais),  cuja a adjudicação dos itens 49, 62, 63, 137, 138, foram a favor da empresa CON-
QUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrito no CNPJ sob o 
nº 12.418.191/0001-95, pelo valor dos itens de R$ 235.570,00  (duzentos e trinta e cinco mil e quinhentos e setenta  
reais), cuja a adjudicação dos itens 2, 31, 35, 44, 52, 72, 77, 86, 89, 92, 106, 107, 123, 130, 143, 147, foram a favor 
da empresa INOVAMED HOSPITALAR LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 12.889.035/0001-02, pelo valor dos itens 
de R$ 1.685.370,00 (um milhão seiscentos e oitenta e cinco mil e trezentos e setenta reais) cuja a adjudicação 
do item 98, foi a favor da empresa  EREFARMA PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 
15.439.366/0001-39, pelo valor do item de R$ 15.500,00  (quinze mil e quinhentos reais), cuja a adjudicação dos 
itens 9, 113, foram a favor da empresa  J I D DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ sob 
o nº 15.489.853/0001-06, pelo valor dos itens de R$ 4.230.000,00   (quatro milhões duzentos e trinta mil reais) cuja 
a adjudicação do item 153, foi a favor da empresa  REALMED DISTRIBUIDORA LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 
17.263.792/0001-90, pelo valor do item de R$ 45.000,00   (quarenta e cinco mil reais), cuja a adjudicação dos itens 
4, 5, 11, 13, 14, 23, 24, 39, 41, 43, 54, 55, 60, 69, 81, 93, 97, 99, 115, 119, 120, 121, 126, 133, 149, foram a favor da 
empresa   GOLDENPLUS – COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrito no 
CNPJ sob o nº 17.472.278/0001-64, pelo valor dos itens de R$ 6.341.450,00  (seis milhões trezentos e quarenta e 
um mil e quatrocentos e cinquenta reais ), cuja a adjudicação do item 140, foi a favor da empresa  MULTIFARMA 
COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 21.681.325/0001-57, pelo valor do item de 
R$ 206.100,00 (duzentos e seis mil e cem reais), cuja a adjudicação dos itens 3, 29, 37, 131, 150, foram a favor 
da empresa   TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, inscrito no CNPJ sob o 
nº22.862.531/0001-26, pelo valor dos itens de R$ 440.000,00  (quatrocentos e quarenta mil reais), cuja a adjudica-
ção do item 136, foi a favor da empresa  EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
inscrito no CNPJ sob o nº 23.312.871/0001-46, pelo valor do item de R$ 3.750,00 (três mil e setecentos e cinquenta 
reais), cuja a adjudicação dos itens 26, 42, foram a favor da empresa   UNIQUE DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº23.864.942/0001-13, pelo valor do item de R$ 224.750,00  (duzentos e 
vinte quatro mil e setecentos e cinquenta reais), cuja a adjudicação do item 70, foi a favor da empresa  ESPIRITO 
SANTO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº28.911.309/0001-52, 
pelo valor do item de R$ 143.000,00  (cento e quarenta e três  mil reais), cuja a adjudicação dos itens 28, 110, 114, 
118, 139, 154, foram a favor da empresa    DL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ sob 
o nº31.556.536/0001-11, pelo valor dos itens de R$ 450.990,00  (quatrocentos e  cinquenta mil, novecentos e no-
venta reais), cuja a adjudicação dos itens 96, 101, foram a favor da empresa   L FERREIRA DA COSTA DISTRIBUI-
DORA DE MEDICAMENTOS, inscrito no CNPJ sob o nº35.250.918/0001-73, pelo valor dos itens de R$ 229.600,00  
(duzentos e vinte e nove mil, seiscentos reais), cuja a adjudicação dos itens 1, 16, 46, 129, foram a favor da 
empresa    NORD PRODUTOS EM SAÚDE LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº35.753.111/0001-53, pelo valor dos 
itens de R$ 165.500,00(cento e sessenta e cinco mil e quinhentos reais), cuja a adjudicação do item 74, foi a favor 
da empresa SUELLEN BEZERRA SILVA, inscrito no CNPJ sob o nº35.842.972/0001-08, pelo valor do item de R$ 
44.000,00 (quarenta e quatro mil reais), cuja a adjudicação dos itens 100, 145, foram a favor da empresa  BIOMED 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº38.329.458/0001-61, pelo valor do item 
de R$ 467.400,00  (quatrocentos e sessentae sete mil e quatrocentos reais),  cuja a adjudicação dos itens 7, 21, 
22, 68, 85, 102, 103, 104, 105, 108, 124, 127, 132, 135, 141, 142, foram a favor da empresa  NF FARMACÊUTICA 
E LOGÍSTICA LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº40.951.414/0001-10, pelo valor dos itens de R$ 1.428.600,00 (um 
milhão quatrocentos e vinte oito mil e seiscentos reais), cuja a adjudicação do item 151, foi a favor da empresa  
EREMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº41.340.103/0001-88, pelo valor 
do item de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), cuja a adjudicação dos itens 12, 15, 40, 59, 65, 66, 67, 83, 
122, foram a favor da empresa   MAPEMI – BRASIL MATERIAIS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS LTDA, inscrito 
no CNPJ sob o nº84.487.131/0006-40  , pelo valor dos itens de R$ 1.008.900,00 (um milhão e oito mil e novecentos 
reais), cuja a adjudicação dos itens 27, 33, 47, 88, 95, 111, 112, 146, foram a favor da empresa  MCW PRODUTOS 
MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº94.389.400/0001-84, pelo valor dos itens de R$ 
646.750,00  (seiscentos e quarenta e seis mil e setecentos e cinquenta reais), perfazendo o valor total dos itens 
R$ 23.417.010,00  (vinte e três milhões, quatrocentos e dezessete mil e dez reais). Informo ainda que os itens 6, 
8, 18, 20, 45, 48, 50, 57, 58, 64, 71, 73, 75, 76, 80, 125, 152 foram FRACASSADOS. 

Boa Vista/RR, 21 de julho de 2023.

 Luiz Renato Maciel de Melo
Secretário Municipal de Saúde – Adjunto

 
 
 
 
 
 

Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial 
Departamento Regional de Roraima 

Comissão Permanente de Licitação do Sistema FIER 
Av. Benjamin Constant, nº 876 - Centro 

Fone: (95) 4009-5384 / Fax: (95) 4009-5398 
CEP: 69301-020 / Boa Vista-RR 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Presencial Nº. 011/2023  
Processo Nº 019/2023 

Tipo: Menor Preço Global 
 

Objeto: REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de locação 
de Cavalo Mecânico para transportar as unidades móveis do 
SENAI/RR, com motorista devidamente habilitado na categoria 
E, nos termos do artigo 143, inciso V do CTB, conforme descrito 
no Termo de Referência (Anexo I). 
 
Abertura da licitação:  06.11.2023 às 09:00h (horário local) 
 
     O edital encontra-se à disposição dos interessados no site 
www.rr.senai.br e na Comissão Permanente de Licitação do 
Sistema FIER, sito à Av. Benjamin Constant, nº 876 – Centro, em 
Boa Vista - RR, das 8h às 12h e das 14h às 18h, sendo fornecido 
gratuitamente mediante a apresentação de um dispositivo de 
armazenamento de dados. 

 
Boa Vista-RR, 09 de outubro de 2023. 

CPL do Sistema FIER 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DOS SERVIDORES DE CARREIRA/FETEC

CHAMADA DE SERVIDOR

A Presidente da Comissão de Avaliação de Desempenho dos Servidores de Carreira da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista - FETEC, no uso de suas atribuições, convocam os Ex-Servidores abaixo relacionados, no 
prazo de 05(cinco) dias a contar da data da última publicação, a comparecer ou buscar informações na Comissão de Ava-
liação dos Servidores de Carreira da FETEC, situada a Avenida Glaycon de Paiva, nº 1.171, 1º andar – São Vicente – Tea-
tro Municipal de Boa Vista, no horário das 08h às 14h contato (95) 3621 3963, para tratar de assuntos de seus interesses.

Ord. Nome dos Ex-Servidores CPF
1. Maria da Glória S. de Mesquita Palermo XXX.XXX.932-87
2. Samira de França Peixoto XXX.XXX.352-53
3. Tânia Maria Pinheiro Barbosa XXX.XXX.282-87

Boa Vista – RR, 04 de outubro de 2023.

Marta Eunice de Melo Lima Duarte
 Presidente/CAD/FETEC

 
AVISO DE RESULTADO 

 
SERVIÇO SOCIAL DO TRANSPORTE – 

SEST 
 

CONCORRÊNCIA Nº 011/2023 
 

O Serviço Social do Transporte - SEST, 
torna público a adjudicação e homologação 
da concorrência nº 011/2023 cujo objeto é a 
contratação de empresa especializada para 
serviço de manutenção nos vestiários, caixa 
d'água e pintura em geral - Fase Nacional - 
Copa SEST SENAT de Futebol 7 Society 
2023, sob demanda, para atender as 
demandas da Unidade B052 – Boa 
Vista/RR., em favor da empresa: 
CONSTRUTORA ROYAL LTDA, CNPJ: 
05.684.728/0001-01, no valor total de R$ 
124.161,18 (cento e vinte e quatro mil e 
cento e sessenta e um reais e dezoito 
centavos). 
 

Jéssika Coêlho de Carvalho 
Presidente da Comissão de Licitações 

Credenciamento 001/BABV/2023
Objeto: Credenciamento de Organização Civil de Saúde e PLA para prestação 
de Serviço Continuado, relacionados às áreas de assistência médico-hospitalar 
e de Assistência Domiciliar (SAD) para os beneficiários do Fundo de Saúde da 
Aeronáutica (FUNSA) do Grupo de Saúde (GSAU), da Base Aérea de Boa Vista 
(BABV), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas  no Edital 
e seus anexos. Entrega da Proposta: De 09/10/2023 às 8h até 19/10/2023 
às 9h (local) no endereço: Rua Valdemar Bastos de Oliveira, nº 2990, no 
Bairro Aeroporto, em Boa Vista-RR, CEP 69.310-108 na Seção de Licitações e 
Contratos da BABV. Edital a partir de: 09/10/2023 às 08h:00 as 11h:00 e das 
13h:00 às 16h:00. Informações pelo e-mail: licitababv@gmail.com. 

LAURA KAZUE LOPES NAKAMURA TEN CEL INT
Ordenador de Despesas do BABV

AVISO DE INEXIGIBILIDADE

COMANDO DA AERONÁUTICA 
BASE AÉREA DE BOA VISTA

MINISTÉRIO DA 

DEFESA

 
TABELIONATO DE NOTAS, PROTESTO, REGISTRO CIVIL E DE IMÓVEIS 

DE MUCAJAÍ 
 

REGISTRO DE IMÓVEIS 
 
Expediente de 10/10/2023 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONFRONTANTE 

 
 
A 2ª Tabeliã e Registradora de Imóveis da Comarca de Mucajaí, Iane Conceição da Silva, no uso 
de suas atribuições e a requerimento da parte interessada, faz saber que FLORI GONÇALVES DE 
GONÇALVES, inscrito no CPF sob o n° 150.288.360-00, pretende averbar o georreferenciamento, 
do imóvel rural que é proprietário, denominado LOTE 225, Código do Imóvel no SNCR: 
241.067.020.621-2, localizado no Município de Mucajaí-RR, cujos limites e confrontações são os 
que seguem: com Lote 01 e Lote 224, conforme declaração assinada pelos proprietários e 
Declaração de Justificativa de Limites assinada pelo técnico credenciado Washington Pereira de 
Carvalho, Conselho Profissional nº 0919010695/RR e RT: RR20230117702-RR. Todavia, o 
proprietário do imóvel rural confrontante, denominado LOTE 226, e não foi localizado e não possui 
endereço conhecido pelo requerente ou pela Registradora, e estando o imóvel confrontante em 
zona rural, de difícil acesso e fora da área de cobertura dos serviços dos correios, é agora 
notificado via edital (2ª PUBLICAÇÃO), nos termos do art. 213, §§ 2° e 3° da Lei de Registros 
Públicos, para que manifeste discordância junto a esta Serventia Imobiliária localizada na Rua Rio 
Grande do Norte, n° 73, Centro, Mucajaí-RR, no prazo legal de 15 dias, interpretando-se seu 
silêncio como anuência, nos termos do § 4° daquele mesmo artigo. 
 
 
Mucajaí-RR, 09 de outubro de 2023. 
 
 
Iane Conceição da Silva 
1ª Tabeliã e Registradora Substituta da Comarca de Mucajaí-RR 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

ESTADO DE RORAIMA 
“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS” 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO 

 

 

SÍNTESE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2023 

PROCESSO: 20101.082496/2022.14 – SESAU 
 
A Agente de Contratação/ Pregoeira da Coordenadoria Setorial de Licitação e Contratação – COSELC, da Secretaria 
de Estado da Saúde do Estado de Roraima – SESAU/RR, torna público, Síntese da Ata de Registro de Preços, oriunda 
do PREGÃO supracitado, cujo objeto é a EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PRÓTESES DE MARCAPASSOS 
PARA ATENDER OS PACIENTES ORIUNDO DA REDE PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 
DURANTE UM PERÍODO DE 12 MESES, conforme fornecedor e valor unitário em reais (R$) discriminados a 
seguir: 
EMPRESA 1 => LIMINE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA - EPP, CNPJ N° 07.796.483/0001-
21, ganhadora dos itens: 1= R$ 9.196,00, 7= R$ 41.736,00, 9= R$ 39.330,00, 10= R$ 67.500,00 e 11= 
R$ 67.500,00, perfazendo o valor total da ata do fornecedor de R$ 721.766,00 (setecentos e vinte e um mil 
setecentos e sessenta e seis reais). 
EMPRESA 2 => V.R.P DE OLIVEIRA COMERCIO E REPRESENTACAO DE EQUIPAMENTO MEDICO-
HOSPITALAR LTDA, CNPJ N° 45.030.413/0001-57, ganhadora do item 13= R$ 2.500,00, perfazendo o valor total 
da ata do fornecedor de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais).  
A Ata de Registro de preços terá a validade de 12 (doze) meses,  conforme publicação no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP - ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS - PNCP. 

 
 

Boa Vista– RR, 9 de outubro de 2023. 
 
 

(assinatura eletrônica) 
INAIARA RUBIA FERREIRA DE ALBUQUERQUE 

Agente de Contratação/Pregoeira da Coordenadoria Setorial de Licitação e Contratação - COSELC/SESAU 
(Decreto nº 1422-P, de 08/08/2023, DOE/RR n° 4498 de 08/08/2023) 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL

ASSESSORIA DE PROCESSOS 

SÍNTESE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 216-SEMGES/ASSEPRO/2023

A Secretaria Municipal de Gestão Social, em cumprimento ao disposto na Lei 10.520, de 17 de Julho de 2002, em 
conformidade com o Decreto 113-E, de 19 de Novembro de 2014, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços 
e previsto no Art. 15 da Lei Federal 8.666/93 e Decreto Federal 7.892/2013, torna público os preços registrados no 
Pregão Eletrônico 114/2023, oriundo do PROCESSO ADMINISTRATIVO 7882/2023/SEMGES, cujo objeto EVEN-
TUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA SOB SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA LOCA-
ÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL - SEMGES 
(ÓRGÃO GERENCIADOR) E DOS DEMAIS ÓRGÃOS PARTICIPANTES, conforme especi cações a seguir discri-
minadas: LOCALEVE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO LTDA, sob o CNPJ 28.245.936/0001-00, vencedora do GRUPO 01 
pelo valor de R$ 2.882.400,00 (dois milhões oitocentos e oitenta e dois mil quatrocentos reais).

Boa Vista-RR, 19 de setembro de 2023.

Gabriel Sousa de Paula
Secretário Municipal Adjunto de Gestão Social - SEMGES

 
EXTRATO DE EDITAL 

SERVIÇO SOCIAL DO TRANSPORTE – 
SEST 

SERVIÇO NACIONAL DE 
APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE – 

SENAT 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA Nº 013/2023 

 
O Serviço Social do Transporte – SEST e o 
Serviço Nacional de Aprendizagem do 
Transporte – SENAT, comunica aos 
interessados que realizará concorrência para 
contratação de empresa especializada em 
serviço de dedetização, desratização, 
descupinização, desinsetização, 
desmorcegação e controle de pragas e 
pombos, pelo período de 12 (doze) meses, 
para atender as demandas da Unidade B052 
– Boa Vista/RR. O recebimento dos 
envelopes contendo a documentação de 
habilitação e a proposta será no dia 
27/10/2023, às 14h30min. Para retirada do 
edital e acesso às demais informações, os 
interessados deverão dirigir-se a Unidade 
do SEST SENAT das 08h30min às 
17h30min ou solicitar via e-mail: < 
licitacao.b052@sestsenat.org.br >. 
 
 

Jéssika Coêlho de Carvalho 
Presidente da Comissão de Licitações 

Edital de Leilão Público nº 0018/0223 CPA/RE 
A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA, por meio da CN Manutenção de Bens, torna público 
aos interessados que venderá, pela maior oferta, respeitado o preço mínimo de venda, constante do 
anexo II, deste Edital, no estado físico e de ocupação em que se encontra(m), imóvel (is) recebido (s) 
em garantia, nos contratos inadimplentes de Alienação Fiduciária, de propriedade da CAIXA. O Edital 
de Leilão Público - Condições Básicas, do qual é parte integrante o presente aviso de Venda, estará 
à disposição dos interessados de 06/10/2023 até 12/11/2023, em horário bancário, nas Agências da 
CAIXA em todo território nacional, no site www.kleiloes.com.br e no escritório do(a) leiloeiro(a) WERNO 
KLÖCKNER JUNIOR, no endereço Avenida Carlos Gomes, 226, Térreo, Zona 5, Maringá/PR, CEP 
87015-200, Telefone (44) 3026-8008/3028-8008, no horário de segunda a sexta-feira, das 08h às 
11h30m e das 13h30m às 17h30m, kleiloes@kleiloes.com.br. O Edital estará disponível também no 
site: www.caixa.gov.br/imoveiscaixa. O 1° Leilão realizar-se-á no dia 06/11/2023, às 10h (horário de 
Brasília), e os lotes remanescentes, serão ofertados no 2° Leilão no dia 13/11/2023, às 10h (horário de 
Brasília), ambos exclusivamente no site do leiloeiro www.kleiloes.com.br. 

CEMAB – CN MANUTENÇÃO PARA ALIENAÇÃO DE BENS

AVISO DE VENDA

MINISTÉRIO DA 

FAZENDA

 
ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACARAÍ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO 

DIRETORIA DE MEIO AMBIENTE 
DIVISÃO DE LICENCIAMENTO 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros 

PREFEITURA DE CARACARAÍ – SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO - SEMMAT 
Praça do Centro Cívico – Paço Municipal – Centro – Caracaraí/RR – CEP 69.360-000 – Fone/Fax: (95) 3532-1313 

 
Modelo 1 - Versão 1                                                                                                                                                                                                                     01/2023  

 

O Município de Caracaraí, Estado de Roraima, sob interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
MEIO AMBIENTE E TURISMO - RR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº. 562, 
de 26 de dezembro de 2013, Lei Complementar nº. 464, de 10 de julho de 2008, e de acordo com a 
Resolução CONAMA n°. 237, de 19 de dezembro de 1997, Resolução CEMA/RR n°. 001, de 14 de 
outubro de 2012 e Resolução CEMA/RR nº. 1, de 20 de maio de 2022, tendo em vista a aprovação Da 
documentação do Processo nº. 000913/23, Parecer Técnico nº. 49/23, EXPEDE a Licença Ambiental 
Simplificada, conferida ao outorgado abaixo identificado, para desenvolvimento da atividade descrita, nos 
termos que especifica: 

RAZÃO SOCIAL: 
VALTER MARIANO DE MOURA 

CPF/CNPJ:                                                   Registro Geral                                                                      
273.833.773-20           681.449 SSP PI           

ENDEREÇO: 
VICINAL 01, CONFIANÇA III, KM 46, FAZENDA SÃO LUIZ, MUNICÍPIO DE 
CARACARAÍ/RR. 

ATIVIDADE LICENCIADA:       
REVITALIZAÇÃO E OPERAÇÃO DE UMA REDE ELÉTRICA DE 4.3 KM, 7,96 
KV. 

CÓDIGO SEMMAT: 
02 INFRAESTRUTURA. 
IX REDE DE DISTRIBUIÇÃO OU LINHA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA E TELEFÔNICA. 

ÁREA DE LOCALIZAÇÃO/INFLUÊNCIA GEOGRÁFICA/COORDENADAS:      
FAZENDA SÃO LUIZ, LOTE S/N°, VICINAL 01, CONFIANÇA III, KM 46, GLEBA 
BARAUANA, MUNICÍPIO DE CARACARAÍ/RR - ZONA RURAL. 
COODENADAS: LONGITUDE: 01º58,12,69482’’ LATITUDE: -61º54’20,33000’’ 

VALIDADE: 

03/10/2027 

FUNDAMENTO/OBSERVAÇÕES     

a) Esta licença é válida somente para essa atividade, dentro do período de validade e observado as 
condições deste documento e seus anexos que embora não descritos, são partes integrantes do 
mesmo. 

b) Qualquer alteração do projeto deverá ser comunicada imediatamente à SEMMAT. 
  

Esta Licença é válida pelo prazo de 04 (anos), contado da data de sua emissão, observadas as condições deste 
documento e do processo original, que embora não transcritos, integram o mesmo.  

 

Caracaraí, Estado de Roraima, em 03 de outubro de 2023. 

MARCEONE GOMES RODRIGUES 
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Turismo 

Portaria nº. 010/2021 

LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA           L.A.S. Nº. 002.2023 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

SÍNTESE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Referente ao Pregão Eletrônico nº 006/2023
Processo nº 011975/2022-SMSA

O Secretário Municipal de Saúde - ADJUNTO, em cumprimento ao disposto na lei 10.520 de 17 de 
julho de 2002, torna público os preços registrados no Pregão Eletrônico supracitado, oriundo do Pro-
cesso n° 011975/2022-SMSA, tendo como objeto Registro de Preços para a EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DOS MEDICAMENTOS QUE COMPÕEM A RELAÇÃO MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS - REMU-
ME, PARA SUPRIR A NECESSIDADE ANUAL – EXERCÍCIO 2023, DAS UNIDADES DE SAÚDE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMSA, cuja a adjudicação dos itens 79, 87 foram a favor da 
empresa   DECARES COMERCIO LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 01.708.499/0001-59, pelo valor 
dos itens de R$ 764.070,00 (setecentos e sessenta e quatro mil e setenta reais), cuja a adjudicação 
dos itens 10, 17, 30, 61, 84, 94, 148, foram a favor da empresa   DIMASTER – COMERCIO DE PRO-
DUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 02.520.829/0003-02, pelo valor dos itens 
de R$ 1.236.600,00  (um milhão e  duzentos e trinta e seis mil e seiscentos reais), cuja a adjudicação 
dos itens 9, 34, 36, 82, 90, 109, 116, 117, 128, 144, foram a favor da empresa   PROSSERV – CO-
MERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 04.548.553/0001-34, pelo valor dos itens 
de R$ 993.260,00 (novecentos e noventa e três mil e duzentos e sessenta reais),cuja a adjudicação 
dos itens 32, 38, foram a favor da empresa   STOCK MED PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES 
LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 06.106.005/0001-80, pelo valor dos itens de R$ 162.000,00 (cento 
e sessenta e dois mil reais), cuja a adjudicação do item 25, foi a favor da empresa   UNI HOSPITA-
LAR LTDA inscrito no CNPJ sob o nº 07.484.373/0001-24, pelo do item de R$ 99.950,00 (noventa e 
nove mil, novecentos e cinquenta reais), cuja a adjudicação do item 134, foram a favor da empresa   
MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES S/A, inscrito 
no CNPJ sob o nº 07.752.236/0001-23 , pelo valor do item de R$ 160.000,00  (cento e sessenta 
mil  reais), cuja a adjudicação dos itens 51, 53, 56, 78, foram a favor da empresa    HOSPDRO-
GAS COMERCIAL LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 08.774.906/0001-75, pelo valor dos itens de R$ 
1.763.400,00 (um milhão setecentos e sessenta e três mil e quatrocentos reais), cuja a adjudicação 
do item 91, foi a favor da empresa W M COMERCIO E SERVIÇOS IMP E EXP LTDA, inscrito no 
CNPJ sob o nº 08.978.089/0001-77, pelo valor do item de R$ 171.500,00  (cento e setenta e um mil 
e quinhentos  reais),  cuja a adjudicação dos itens 49, 62, 63, 137, 138, foram a favor da empresa 
CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrito 
no CNPJ sob o nº 12.418.191/0001-95, pelo valor dos itens de R$ 235.570,00  (duzentos e trinta e 
cinco mil e quinhentos e setenta  reais), cuja a adjudicação dos itens 2, 31, 35, 44, 52, 72, 77, 86, 89, 
92, 106, 107, 123, 130, 143, 147, foram a favor da empresa INOVAMED HOSPITALAR LTDA, inscrito 
no CNPJ sob o nº 12.889.035/0001-02, pelo valor dos itens de R$ 1.685.370,00 (um milhão seiscentos 
e oitenta e cinco mil e trezentos e setenta reais) cuja a adjudicação do item 98, foi a favor da empresa  
EREFARMA PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 15.439.366/0001-39, pelo 
valor do item de R$ 15.500,00 (quinze mil e quinhentos reais), cuja a adjudicação dos itens 9, 113, 
foram a favor da empresa  J I D DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ sob 
o nº 15.489.853/0001-06, pelo valor dos itens de R$ 4.230.000,00  (quatro milhões duzentos e trinta 
mil reais) cuja a adjudicação do item 153, foi a favor da empresa  REALMED DISTRIBUIDORA LTDA, 
inscrito no CNPJ sob o nº 17.263.792/0001-90, pelo valor do item de R$ 45.000,00   (quarenta e cinco 
mil reais), cuja a adjudicação dos itens 4, 5, 11, 13, 14, 23, 24, 39, 41, 43, 54, 55, 60, 69, 81, 93, 97, 
99, 115, 119, 120, 121, 126, 133, 149, foram a favor da empresa   GOLDENPLUS – COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 17.472.278/0001-
64, pelo valor dos itens de R$ 6.341.450,00  (seis milhões trezentos e quarenta e um mil e quatrocentos 
e cinquenta reais ), cuja a adjudicação do item 140, foi a favor da empresa  MULTIFARMA COMERCIO 
E REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 21.681.325/0001-57, pelo valor do item de 
R$ 206.100,00 (duzentos e seis mil e cem reais), cuja a adjudicação dos itens 3, 29, 37, 131, 150, 
foram a favor da empresa   TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, 
inscrito no CNPJ sob o nº22.862.531/0001-26, pelo valor dos itens de R$ 440.000,00  (quatrocentos 
e quarenta mil reais), cuja a adjudicação do item 136, foi a favor da empresa  EXEMPLARMED CO-
MERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 23.312.871/0001-46, 
pelo valor do item de R$ 3.750,00 (três mil e setecentos e cinquenta reais), cuja a adjudicação dos 
itens 26, 42, foram a favor da empresa   UNIQUE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, 
inscrito no CNPJ sob o nº23.864.942/0001-13, pelo valor do item de R$ 224.750,00  (duzentos e vinte 
quatro mil e setecentos e cinquenta reais), cuja a adjudicação do item 70, foi a favor da empresa  ES-
PIRITO SANTO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA , inscrito no CNPJ sob o 
nº28.911.309/0001-52, pelo valor do item de R$ 143.000,00  (cento e quarenta e três  mil reais), cuja 
a adjudicação dos itens 28, 110, 114, 118, 139, 154, foram a favor da empresa    DL DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº31.556.536/0001-11, pelo valor dos itens de R$ 
450.990,00  (quatrocentos e  cinquenta mil, novecentos e noventa reais), cuja a adjudicação dos itens 
96, 101, foram a favor da empresa   L FERREIRA DA COSTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, 
inscrito no CNPJ sob o nº35.250.918/0001-73, pelo valor dos itens de R$ 229.600,00  (duzentos e vinte 
e nove mil, seiscentos reais), cuja a adjudicação dos itens 1, 16, 46, 129, foram a favor da empresa    
NORD PRODUTOS EM SAÚDE LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº35.753.111/0001-53, pelo valor dos 
itens de R$ 165.500,00(cento e sessenta e cinco mil e quinhentos reais), cuja a adjudicação do item 
74, foi a favor da empresa SUELLEN BEZERRA SILVA, inscrito no CNPJ sob o nº35.842.972/0001-08, 
pelo valor do item de R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais), cuja a adjudicação dos itens 100, 145, 
foram a favor da empresa  BIOMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ 
sob o nº38.329.458/0001-61, pelo valor do item de R$ 467.400,00  (quatrocentos e sessentae sete mil 
e quatrocentos reais),  cuja a adjudicação dos itens 7, 21, 22, 68, 85, 102, 103, 104, 105, 108, 124, 127, 
132, 135, 141, 142, foram a favor da empresa  NF FARMACÊUTICA E LOGÍSTICA LTDA, inscrito no 
CNPJ sob o nº40.951.414/0001-10, pelo valor dos itens de R$ 1.428.600,00 (um milhão quatrocentos e 
vinte oito mil e seiscentos reais), cuja a adjudicação do item 151, foi a favor da empresa  EREMED DIS-
TRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº41.340.103/0001-88, pelo valor 
do item de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), cuja a adjudicação dos itens 12, 15, 40, 59, 65, 
66, 67, 83, 122, foram a favor da empresa   MAPEMI – BRASIL MATERIAIS MÉDICOS E ODONTOLÓ-
GICOS LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº84.487.131/0006-40  , pelo valor dos itens de R$ 1.008.900,00 
(um milhão e oito mil e novecentos reais), cuja a adjudicação dos itens 27, 33, 47, 88, 95, 111, 112, 
146, foram a favor da empresa  MCW PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA, inscrito no 
CNPJ sob o nº94.389.400/0001-84, pelo valor dos itens de R$ 646.750,00  (seiscentos e quarenta e 
seis mil e setecentos e cinquenta reais), perfazendo o valor total dos itens R$ 23.417.010,00  (vinte e 
três milhões, quatrocentos e dezessete mil e dez reais). Informo ainda que os itens 6, 8, 18, 20, 45, 48, 
50, 57, 58, 64, 71, 73, 75, 76, 80, 125, 152 foram FRACASSADOS.

 Luiz Renato Maciel de Melo
 Secretário Municipal de Saúde – Adjunto
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ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

DECRETO Nº 178/2023 

 

“Nomeia a Comissão Organizadora do Processo 
Seletivo Simplificado para Contratação de Pessoal 
visando suprir necessidade temporária de excepcional 
interesse público da Secretaria Municipal de 
Assistência Social de Normandia e dá outras 
providências.” 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE NORMANDIA, ESTADO DE RORAIMA, uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, tendo por parâmetro a Lei 
Municipal nº 319/2023, e  

Considerando, os termos do art. 37, inciso IX da Constituição Federal que determina que lei 
estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público; 

Considerando, a edição da Lei Municipal nº 319/2023 de 27 de junho de 2023 que dispõe 
“Dispõe sobre a contratação de pessoal por tempo determinado, para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, nos termos do art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal, e dá outras providências”; 

Considerando que as contratações por tempo determinado que se busca firma com o processo 
seletivo, decorrente de excepcional necessidade temporária de interesse público no sentido de 
garantir o funcionamento eficiente e a continuidade dos serviços do Sistema Único de 
Assistência Social – SUAS, vinculado a Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica nomeada a Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado da 
Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Normandia, para Contratação de 
pessoal visando suprir necessidade temporária de excepcional interesse público, embasada na 
Lei nº 319/2023; 

Art. 2º. A Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado nomeada por este decreto 
tem a atribuição de editar e publ icar o(s) Editais de PSS da Secretaria Municipal de Assistência 
Social de Normandia, bem como processar todos os atos a ele(s) inerente(s), até seu resultado. 

Art. 3º. A Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado da Secretaria Municipal 
de Assistência Social de Normandia é composta pelos seguintes membros: 

Presidente: Luiz Otávio de Melo Oliveira – CPF: ***.274.702-**; 

Vice- Presidente: Rhoâny Beatriz Pereira Lustosa – CPF: ***.826.462-**; 

Membro: Gladys Peixoto Duarte – CPF: ***.487.002-**; 

Membro: Natassia Aparecida Costa de Moraes – CPF:***.757.032 -** 

Membro: Jamison Pereira Gaskin – CPF: ***.846.012-**. 
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Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e surte seus efeitos pelo período 
de 1 (um) ano. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Normandia/RR 09 de outubro de 2023. 

 

 

WENSTON PAULINO BERTO RAPOSO 
Prefeito do Município de Normandia-RR 
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DECRETO Nº 178/2023 

 

“Nomeia a Comissão Organizadora do Processo 
Seletivo Simplificado para Contratação de Pessoal 
visando suprir necessidade temporária de excepcional 
interesse público da Secretaria Municipal de 
Assistência Social de Normandia e dá outras 
providências.” 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE NORMANDIA, ESTADO DE RORAIMA, uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, tendo por parâmetro a Lei 
Municipal nº 319/2023, e  

Considerando, os termos do art. 37, inciso IX da Constituição Federal que determina que lei 
estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público; 

Considerando, a edição da Lei Municipal nº 319/2023 de 27 de junho de 2023 que dispõe 
“Dispõe sobre a contratação de pessoal por tempo determinado, para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, nos termos do art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal, e dá outras providências”; 

Considerando que as contratações por tempo determinado que se busca firma com o processo 
seletivo, decorrente de excepcional necessidade temporária de interesse público no sentido de 
garantir o funcionamento eficiente e a continuidade dos serviços do Sistema Único de 
Assistência Social – SUAS, vinculado a Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica nomeada a Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado da 
Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Normandia, para Contratação de 
pessoal visando suprir necessidade temporária de excepcional interesse público, embasada na 
Lei nº 319/2023; 

Art. 2º. A Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado nomeada por este decreto 
tem a atribuição de editar e publ icar o(s) Editais de PSS da Secretaria Municipal de Assistência 
Social de Normandia, bem como processar todos os atos a ele(s) inerente(s), até seu resultado. 

Art. 3º. A Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado da Secretaria Municipal 
de Assistência Social de Normandia é composta pelos seguintes membros: 

Presidente: Luiz Otávio de Melo Oliveira – CPF: ***.274.702-**; 

Vice- Presidente: Rhoâny Beatriz Pereira Lustosa – CPF: ***.826.462-**; 

Membro: Gladys Peixoto Duarte – CPF: ***.487.002-**; 

Membro: Natassia Aparecida Costa de Moraes – CPF:***.757.032 -** 

Membro: Jamison Pereira Gaskin – CPF: ***.846.012-**. 
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Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e surte seus efeitos pelo período 
de 1 (um) ano. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Normandia/RR 09 de outubro de 2023. 

 

 

WENSTON PAULINO BERTO RAPOSO 
Prefeito do Município de Normandia-RR 
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DECRETO Nº 177/2023.              
“Dispõe sobre a declaração de 
excepcional interesse público para 
contratação temporária de profissionais 
mediante a realização de Processo 
Seletivo Simplificado.” 

 

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NORMANDIA, ESTADO DE 
RORAIMA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 37, IX, da Constituição Federal, na Lei 
Federal n° 8.745, de 09 de dezembro de 1993; 
 

CONSIDERANDO a necessidade de continuidade do serviço público; 
 

CONSIDERANDO os serviços públicos essenciais da Política de Assistência 
Social, desenvolvidos por meio do Sistema Único de Assistência Social-SUAS, que compõe o 
conjunto de ofertas de serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais, em atendimento à 
população em situação de vulnerabilidade e/ou risco social, e a necessidade de profissionais para atuar 
nas funções essenciais dos serviços socioassistenciais ofertados pelas Unidades vinculadas; 

CONSIDERANDO o artigo 1º da Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993 (Lei 
Orgânica da Assistência Social - LOAS), que dispõe: “a assistência social”, direito do cidadão e dever 
do Estado é Política de Seguridade Social não contributiva, que provê os mínimos sociais, realizada 
através de um conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o 
atendimento às necessidades básicas; 

 
CONSIDERANDO a Resolução nº 145, de 15 de outubro de 2004, do Conselho 

Nacional de Assistência Social - CNAS, que aprova a Política Nacional de assistência Social – PNAS; 
 
CONSIDERANDO a Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do 

Sistema Único de Assistência Social – NOBRH/SUAS, aprovada pela Resolução CNAS nº 269, de 13 
de dezembro de 2006; a Resolução nº 17, de 20 de junho de 2011, do CNAS, que ratifica a equipe de 
referência definida pela NOB-RH/SUAS e reconhece as categorias profissionais de nível superior para 
atender as especificidades dos serviços socioassistenciais e das funções essenciais de gestão do 
Sistema Único de Assistência Social – SUAS; a Resolução nº 9, de 15 de abril de 2014, do CNAS, que 
ratifica e reconhece as ocupações e as áreas de ocupações profissionais de ensino médio e fundamental 
do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, em consonância com a NOB-RH/SUAS; 

 
CONSIDERANDO que se faz necessária a contratação de profissionais em caráter 

temporário para atender os serviços socioassistenciais do Sistema Único de Assistência Social-SUAS 
do município de Normandia, desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social, a fim de 
assegurar os direitos socioassistenciais de famílias e/ou indivíduos, evitando assim, a interrupção com 
a paralisação dos atendimentos, o que poderá ocasionar prejuízo à população; 
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CONSIDERANDO que a contratação temporária visa atender à exigência de 
excepcional interesse público consistente na regular prestação dos serviços à comunidade, que, aliás, é 
um dever da administração, razão pela qual, se faz necessária a realização do presente processo 
seletivo simplificado; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 319, de 27 de junho de 2023, "dispõe sobre 
a contratação de pessoal por tempo determinado, para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público, nos termos do art. 37, inciso IX da Constituição Federal, e dá outras providências”; 

CONSIDERANDO que o caso presente se amolda ao que estabelece a referida Lei 
Municipal, de modo a revelar o amparo legal para a realização das contratações temporárias que se 
pretende realizar, via processo seletivo simplificado. 

 

DECRETA: 

 
Art.1º - Fica declarada a existência de excepcional interesse público para o fim de 

autorizar e realizar a contratação temporária de profissionais para as funções que se fizerem 
necessárias no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social, nos termos da Lei Municipal n° 
329/2023, atinentes aos seguintes cargos/funções, lotação e respectivos quantitativos: 

Cargo/Função Lotação Vagas 

Assistente 
Social 

Centro de Referência de Assistência 
Social (CRAS) 01 

Assistente 
Social 

Centro de Referência de Assistência 
Social (CRAS) - Equipe Volante 01 

Assistente 
Social 

Centro de Referência Especializado 
de Assistência Social (CREAS) 01 

Psicólogo Centro de Referência de Assistência 
Social (CRAS) 01 

Psicólogo Centro de Referência de Assistência 
Social (CRAS) - Equipe Volante 01 

Psicólogo Centro de Referência Especializado 
de Assistência Social (CREAS) 01 

Advogado Centro de Referência Especializado 
de Assistência Social (CREAS) 01 

Orientador 
Social 

Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos (SCFV) 03 

Orientador 
Social 

Centro de Referência Especializado 
de Assistência Social (CREAS) 02 

 

Art. 2º - A contratação temporária de que trata o presente Decreto será precedida 
de seleção pública simplificada, cujas regras e critérios serão estabelecidos em Edital a ser publicado 
na forma da lei. 

Art. 3° - Os contratos temporários ora autorizados terão vigência de até 01 (um) 
ano, facultada a prorrogação e serão firmados conforme interesse, conveniência e necessidade da 
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administração, não gerando ao candidato aprovado no processo seletivo nenhum direito adquirido à 
contratação. 

Art. 4º - As despesas com a execução do presente processo seletivo simplificado 
correrão à conta das dotações específicas. 

 Art. 5º - Este decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas 
todas as disposições em contrário. 

  

                            GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NORMANDIA, Estado de 
Roraima, aos 09 (nove) dias do mês de outubro de 2023. 

 

 
WENSTON PAULINO BERTO RAPOSO 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 177/2023.              
“Dispõe sobre a declaração de 
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  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NORMANDIA, ESTADO DE 
RORAIMA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 37, IX, da Constituição Federal, na Lei 
Federal n° 8.745, de 09 de dezembro de 1993; 
 

CONSIDERANDO a necessidade de continuidade do serviço público; 
 

CONSIDERANDO os serviços públicos essenciais da Política de Assistência 
Social, desenvolvidos por meio do Sistema Único de Assistência Social-SUAS, que compõe o 
conjunto de ofertas de serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais, em atendimento à 
população em situação de vulnerabilidade e/ou risco social, e a necessidade de profissionais para atuar 
nas funções essenciais dos serviços socioassistenciais ofertados pelas Unidades vinculadas; 

CONSIDERANDO o artigo 1º da Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993 (Lei 
Orgânica da Assistência Social - LOAS), que dispõe: “a assistência social”, direito do cidadão e dever 
do Estado é Política de Seguridade Social não contributiva, que provê os mínimos sociais, realizada 
através de um conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o 
atendimento às necessidades básicas; 

 
CONSIDERANDO a Resolução nº 145, de 15 de outubro de 2004, do Conselho 

Nacional de Assistência Social - CNAS, que aprova a Política Nacional de assistência Social – PNAS; 
 
CONSIDERANDO a Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do 

Sistema Único de Assistência Social – NOBRH/SUAS, aprovada pela Resolução CNAS nº 269, de 13 
de dezembro de 2006; a Resolução nº 17, de 20 de junho de 2011, do CNAS, que ratifica a equipe de 
referência definida pela NOB-RH/SUAS e reconhece as categorias profissionais de nível superior para 
atender as especificidades dos serviços socioassistenciais e das funções essenciais de gestão do 
Sistema Único de Assistência Social – SUAS; a Resolução nº 9, de 15 de abril de 2014, do CNAS, que 
ratifica e reconhece as ocupações e as áreas de ocupações profissionais de ensino médio e fundamental 
do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, em consonância com a NOB-RH/SUAS; 

 
CONSIDERANDO que se faz necessária a contratação de profissionais em caráter 

temporário para atender os serviços socioassistenciais do Sistema Único de Assistência Social-SUAS 
do município de Normandia, desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social, a fim de 
assegurar os direitos socioassistenciais de famílias e/ou indivíduos, evitando assim, a interrupção com 
a paralisação dos atendimentos, o que poderá ocasionar prejuízo à população; 
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CONSIDERANDO que a contratação temporária visa atender à exigência de 
excepcional interesse público consistente na regular prestação dos serviços à comunidade, que, aliás, é 
um dever da administração, razão pela qual, se faz necessária a realização do presente processo 
seletivo simplificado; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 319, de 27 de junho de 2023, "dispõe sobre 
a contratação de pessoal por tempo determinado, para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público, nos termos do art. 37, inciso IX da Constituição Federal, e dá outras providências”; 

CONSIDERANDO que o caso presente se amolda ao que estabelece a referida Lei 
Municipal, de modo a revelar o amparo legal para a realização das contratações temporárias que se 
pretende realizar, via processo seletivo simplificado. 

 

DECRETA: 

 
Art.1º - Fica declarada a existência de excepcional interesse público para o fim de 

autorizar e realizar a contratação temporária de profissionais para as funções que se fizerem 
necessárias no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social, nos termos da Lei Municipal n° 
329/2023, atinentes aos seguintes cargos/funções, lotação e respectivos quantitativos: 

Cargo/Função Lotação Vagas 

Assistente 
Social 

Centro de Referência de Assistência 
Social (CRAS) 01 

Assistente 
Social 

Centro de Referência de Assistência 
Social (CRAS) - Equipe Volante 01 

Assistente 
Social 

Centro de Referência Especializado 
de Assistência Social (CREAS) 01 

Psicólogo Centro de Referência de Assistência 
Social (CRAS) 01 

Psicólogo Centro de Referência de Assistência 
Social (CRAS) - Equipe Volante 01 

Psicólogo Centro de Referência Especializado 
de Assistência Social (CREAS) 01 

Advogado Centro de Referência Especializado 
de Assistência Social (CREAS) 01 

Orientador 
Social 

Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos (SCFV) 03 

Orientador 
Social 

Centro de Referência Especializado 
de Assistência Social (CREAS) 02 

 

Art. 2º - A contratação temporária de que trata o presente Decreto será precedida 
de seleção pública simplificada, cujas regras e critérios serão estabelecidos em Edital a ser publicado 
na forma da lei. 

Art. 3° - Os contratos temporários ora autorizados terão vigência de até 01 (um) 
ano, facultada a prorrogação e serão firmados conforme interesse, conveniência e necessidade da 
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administração, não gerando ao candidato aprovado no processo seletivo nenhum direito adquirido à 
contratação. 

Art. 4º - As despesas com a execução do presente processo seletivo simplificado 
correrão à conta das dotações específicas. 

 Art. 5º - Este decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas 
todas as disposições em contrário. 

  

                            GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NORMANDIA, Estado de 
Roraima, aos 09 (nove) dias do mês de outubro de 2023. 

 

 
WENSTON PAULINO BERTO RAPOSO 

Prefeito Municipal 
 

EEDDIITTAALL  DDEE  CCOONNVVOOCCAAÇÇÃÃOO  

 

 

A COMISSÃO ELEITORAL DA FEDERAÇÃO RORAIMA BOXE – FRRB, 
através do Presidente da Comissão Eleitoral, professor: Ronaldo Silva, brasileiro, 
casado, técnico de Boxe, inscrito no CREF/RR: 000660-P, CPF: 782.150.722-91 e 
demais membros da comissão, convidam e convocam todos os cidadãos  do Estado 
de Roraima, para Assembléia Geral da constituição da FEDERAÇÃO RORAIMA 
BOXE – FRRB, por meio da realização desta assembléia geral de constituição da 
federação, aprovação de estatuto e eleição da primeira diretoria a ser realizada em 
Boa Vista/RR, dia 13 de outubro de 2023, na academia de boxe America Champion, 
sito à Rua Rocha Leal, 643, CEP 69305-097, São Francisco, Boa Vista/RR  

 

 

EDITAL 

 

Art. 1º- Ficam convocados todos os interessados, nos exatos termos do artigo 53, 
“caput”, da Lei n° 10.406 de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil Brasileiro, para a 
realização da Assembléia Geral de Constituição da Federação, aprovação de 
Estatuto e Eleição da Primeira Diretoria a realizar-se no próximo dia 14/10/2023, 
na Academia de Boxe America Champion, sito à Rua: Rua Rocha Leal, 643, CEP 
69305-097, São Francisco, Boa Vista/RR. A convocação dar-se-á às 09:00h às 09:30h 
com qualquer número de pessoas presentes, onde instalar-se-á a Assembléia para 
deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 

 

01 – Constituição e criação da Associação; 

 

02 – Apreciação e aprovação do Estatuto Social; 

 

03 – Eleição de sua primeira Diretoria e de seu primeiro Conselho Fiscal; 

 

04 – Posse dos voluntários eleitos; 

 

05 – Definição da sede provisória e funcionamento. 

 
 Art. 2º- Os interessados em concorrer à eleição dos membros da Diretoria e 
Conselho Fiscal da Associação deverão realizar sua inscrição junto à Comissão 
Organizadora Pró-Associação no momento da Assembleia Geral; 

 

Art. 3º– O presente Edital de Convocação está publicado em locais de grande 
circulação e sitios digitais de comunição com abragencia em todo o Estado de 
Roraima/RR. 

 

 

 

Boa Vista/RR, 03 de outubro de 2023. 

 

Ronaldo Silva 
Presidente Comissão Eleitoral 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 697/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente,  utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obe-
decidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: MARINALVA SILVA SOUZA - ME.
NOME FANTASIA: HOTEL 4 ESTRELAS.
CPF / CNPJ Nº.: 10.510.066/0001-85.
ENDEREÇO: AVENIDA GENERAL ATAIDE TEIVE, Nº. 7096/2, BAIRRO DOUTOR SILVIO LEITE, 
BOA VISTA – RR.
ATIVIDADE: HOTÉIS.           
VALIDADE: 04 ANOS. 
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 015831/2023.

A empresa “MARINALVA SILVA SOUZA - ME” está autorizada a operar com as atividades “HO-
TÉIS”, localizada na AVENIDA GENERAL ATAIDE TEIVE, Nº. 7096/2, BAIRRO DOUTOR SILVIO 
LEITE, BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicio-
nada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 29 de agosto de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA/ SEMMA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 699/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente,  utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, 
obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: EZEQUIAS F DA SILVA LTDA - ME.
NOME FANTASIA: HOTEL PANACHE.
CPF / CNPJ Nº.: 00.564.094/0001-21.
ENDEREÇO: RUA SOROCAIMA, Nº. 463, BAIRRO SÃO VICENTE, BOA VISTA – RR.
ATIVIDADE: HOTÉIS.           
VALIDADE: 04 ANOS. 
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 016854/2023.

A empresa “EZEQUIAS F DA SILVA LTDA - ME” está autorizada a operar com as atividades 
“HOTÉIS”, localizada na RUA SOROCAIMA, Nº. 463, BAIRRO SÃO VICENTE, BOA VISTA – 
RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências 
e recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 30 de agosto de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA/ SEMMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 706/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do Conama nº. 237/97, 
obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: AUTO POSTO SOL NASCENTE LTDA.
NOME FANTASIA: AUTO POSTO SOL NASCENTE.
CPF / CNPJ Nº: 50.814.072/0001-40.
ENDEREÇO: AVENIDA GENERAL ATAIDE TEIVE, Nº. 11372, BAIRRO LAURA MOREIRA, 
BOA VISTA - RR.
ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTO-
RES.
VALIDADE: 04 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº.: 014200/2023.

A empresa “AUTO POSTO SOL NASCENTE LTDA” está autorizada a operar com a atividade 
de “COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES – CO-
MERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES COM TROCA DE ÓLEO”, localizado na AVENIDA 
GENERAL ATAIDE TEIVE, Nº. 11372, BAIRRO LAURA MOREIRA, BOA VISTA - RR, conforme 
solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomenda-
ções no verso desta autorização.

Boa Vista, 01 de setembro de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 712/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, 
obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: HENILTON MAGALHÃES FERREIRA.
NOME FANTASIA: ******.
CPF / CNPJ Nº: 770.985.102-97. 
ATIVIDADE: FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE MADEIRA COM REAPROVEITAMENTO DE 
MADEIRA E DE PALETES.
LOCALIZAÇÃO: RUA LIBRA, Nº 1330, BAIRRO CIDADE SATÉLITE, BOA VISTA - RR.
VALIDADE: 04 ANOS 
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 006973/2022.

O senhor “HENILTON MAGALHÃES FERREIRA” está autorizado a operar com a atividade de 
“FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE MADEIRA COM REAPROVEITAMENTO DE MADEIRA E 
DE PALETES” localizado na “RUA LIBRA, Nº 1330, BAIRRO CIDADE SATÉLITE, BOA VISTA 
- RR.”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigên-
cias e recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 05 de setembro de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 702/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, 
obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: RIBEIRO & LAGO LTDA - ME.
NOME FANTASIA: ENDO GASTRO.
CPF / CNPJ Nº.: 33.583.398/0001-95.
ENDEREÇO: RUA PROFESSOE AGNELO BITENCOURT, Nº. 354A, SALA B, BAIRRO CEN-
TRO, BOA VISTA – RR.
ATIVIDADE: MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS.
VALIDADE: 04 ANOS. 
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 014061/2022.

A empresa “RIBEIRO & LAGO LTDA - ME” está autorizada a operar com a atividade “MÉDICA 
AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS - MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS 
PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES”, localizada na RUA PROFESSOE 
AGNELO BITENCOURT, Nº. 354A, SALA B, BAIRRO CENTRO, BOA VISTA – RR, conforme 
solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomenda-
ções no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 31 de agosto de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA/ SEMMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 709/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do Conama nº. 237/97, 
obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: VISUAL TINTAS LTDA - EPP.
NOME FANTASIA: VISUAL AUTO TINTAS.
CPF / CNPJ Nº: 05.017.585/0003-38.
ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA.
LOCALIZAÇÃO: AV. GENERAL ATAIDE TEIVE, Nº. 6788, BAIRRO DOUTOR SILVIO LEITE, 
BOA VISTA - RR.
VALIDADE: 04 ANOS 
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº.: 429382/2018.

A empresa “VISUAL TINTAS LTDA - EPP” está autorizada a operar com a atividade de “CO-
MÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA – FABRICAÇÃO DE TIN-
TAS, VERNIZES, ESMALTES E LACAS”, localizado na AV. GENERAL ATAIDE TEIVE, Nº. 
6788, BAIRRO DOUTOR SILVIO LEITE, BOA VISTA - RR, conforme solicitação feita a esta 
Secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta 
autorização.

Boa Vista, RR, 04 de setembro de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 715/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do Conama nº 237/97, obe-
decidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: GIROMIX GELOS E BEBIDAS LTDA.
NOME FANTASIA: GIROMIX GELOS E BEBIDAS.
CPF / CNPJ Nº.: 21.892.920/0002-12.
ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM LOJAS DE CONVENIÊNCIA.
ENDEREÇO: RUA PERNAMBUCO, Nº. 344, BAIRRO DOS ESTADOS, BOA VISTA - RR.
VALIDADE: 04 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 020980/2023.

A empresa “GIROMIX GELOS E BEBIDAS LTDA” está autorizada a operar com a atividade de 
“COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM LOJAS DE CONVENIÊNCIA – COMERCIO 
VAREJISTA DE BEBIDAS E BARES E OUTROS ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS 
EM SERVIR BEBIDAS, SEM ENTRETENIMENTO, localizado no endereço RUA PERNAMBU-
CO, Nº. 344, BAIRRO DOS ESTADOS, BOA VISTA – RR”, conforme solicitação feita a esta 
secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta 
autorização.

Boa Vista, RR, 05 de setembro 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 700/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, 
obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: LIMA E MOTA LTDA - ME.
NOME FANTASIA: RETAM - RETIFICA DE MOTORES AMAZONIA.
CPF / CNPJ Nº.: 14.038.181/0001-50.
ENDEREÇO: RUA LOURIVAL COIMBRA, Nº. 2400, BAIRRO NOVA CANAA, BOA VISTA – 
RR.  
ATIVIDADE: COMERCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEICULOS 
AUTOMOTORES. 
VALIDADE: 04 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 010670/2023.

A empresa “LIMA E MOTA LTDA - ME” está autorizada a operar com a atividade “COMERCIO 
A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES - SER-
VIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEICULOS AUTOMOTORES”, 
localizada na RUA LOURIVAL COIMBRA, Nº. 2400, BAIRRO NOVA CANAA, BOA VISTA – RR, 
conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização. 

Boa Vista, RR, 30 de agosto de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 707/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, 
obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: CEZAR DA SILVA CARNEIRO.
NOME FANTASIA: ******.
CPF / CNPJ Nº: 017.746.202-78.
ATIVIDADE: AGRICULTURA FAMILIAR.
LOCALIZAÇÃO: RODOVIA BR 174 – SUL, KM 18, BVA 374, KM 08, VICINAL ÁGUA BOA, KM 
20 – GLEBA CAUAMÉ, ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE BOA VISTA - RR.
ÁREA TOTAL DA PROPIEDADE: 28,8834 ha (288.834 m²).    
ÁREA TOTAL DO PROJETO: 16,0080 ha (160.080 m²).    
VALIDADE: 04 ANOS
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 021170/2023.

O Senhor “CEZAR DA SILVA CARNEIRO” está autorizado a operar com a atividade de “AGRI-
CULTURA FAMILIAR – AGRICULTURA SEQUEIRO, FRUTICULTURA IRRIGADA, AGRICUL-
TURA IRRIGADA, OLERICULTURA IRRIGADA, AVICULTURA, AQUICULTURA, BOVINO-
CULTURA E SUINOCULTURA” conforme Resolução CONSEMMA 001/2018, que trata do 
Licenciamento Ambiental Simpli cado localizada na “SÍTIO SÃO FRANCISCO - RODOVIA BR 
174 – SUL, KM 18, BVA 374, KM 08, VICINAL ÁGUA BOA, KM 20 – GLEBA CAUAMÉ, ZONA 
RURAL DO MUNICIPIO DE BOA VISTA - RR”, conforme solicitação feita a esta Secretaria, 
cuja validade está condicionada as exigências e recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista-RR, 04 de setembro de 2023

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 713/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, 
obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: SHOP VEÍCULOS LTDA - ME.
NOME FANTASIA: LAVA JATO GENER.
CPF / CNPJ nº.: 84.031.970/0001-44.
ATIVIDADE: SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AU-
TOMOTORES.
ENDEREÇO: AVENIDA SANTOS DUMOT, Nº. 507, BAIRRO SÃO PEDRO, BOA VISTA - RR.
VALIDADE: 04 ANOS 
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº.: 021486/2023.

A empresa “SHOP VEÍCULOS LTDA - ME” está autorizada a operar com a atividade de “SER-
VIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES” 
localizado no endereço AVENIDA SANTOS DUMOT, Nº. 507, BAIRRO SÃO PEDRO, BOA 
VISTA - RR, conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está condicionada às 
exigências e recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 05 de setembro de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 704/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, 
obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: AMPLA TRANSPORTES LIMITADA.
NOME FANTASIA: AMPLA MULTIMARCAS.
CPF / CNPJ Nº.: 10.621.875/0001-64.
ENDEREÇO: AVENIDA MARIO HOMEM DE MELO, Nº. 3158-A, BAIRRO LIBERDADE, BOA 
VISTA – RR.  
ATIVIDADE: LOCAÇÃO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTORES. 
VALIDADE: 04 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 021512/2023.

A empresa “AMPLA TRANSPORTES LIMITADA” está autorizada a operar com a atividade 
“LOCAÇÃO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTORES - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E RE-
PARAÇÃO MECÂNICA DE VEICULOS AUTOMOTORES E EINSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO”, 
localizada na AVENIDA MARIO HOMEM DE MELO, Nº. 3158-A, BAIRRO LIBERDADE, BOA 
VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às 
exigências e recomendações no verso desta autorização. 

Boa Vista, RR, 31 de agosto de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 710/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, 
obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: ELIAS DIAS BRAZ 43554709204.
NOME FANTASIA: DOG SHOW BANHO & TOSA.
CPF / CNPJ Nº.: 42.066.018/0001-36.
ENDEREÇO: AVENIDA MARIO HOMEM DE MELO, Nº. 1678, BAIRRO MECEJANA, BOA 
VISTA - RR.
ATIVIDADE: HIGIENE E EMBELEZAMENTO DE ANIMAIS DOMÉSTICOS. 
VALIDADE: 04 ANOS. 
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 015452/2023.

A empresa “ELIAS DIAS BRAZ 43554709204” está autorizada a operar com a atividade “HI-
GIENE E EMBELEZAMENTO DE ANIMAIS DOMÉSTICOS”, localizado na AVENIDA MARIO 
HOMEM DE MELO, Nº. 1678, BAIRRO MECEJANA, BOA VISTA - RR, conforme solicitação 
feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no 
verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 05 de setembro de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 716/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, 
obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: M. QUIRINO GOMES SERVICOS MEDICOS S/S LTDA.
NOME FANTASIA: ******.
CPF / CNPJ Nº.: 49.316.464/0001-09.
ENDEREÇO: AVENIDA CAPITÃO JULIO BEZERRA, Nº. 343, SALA 1, BAIRRO CENTRO, 
BOA VISTA – RR.
ATIVIDADE: MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS.
VALIDADE: 04 ANOS. 
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 009355/2023.

A empresa “M. QUIRINO GOMES SERVICOS MEDICOS S/S LTDA” está autorizada a operar 
com a atividade “MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS - MÉDICA AMBULATO-
RIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES”, localizada 
na AVENIDA CAPITÃO JULIO BEZERRA, Nº. 343, SALA 1, BAIRRO CENTRO, BOA VISTA – 
RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências 
e recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 05 de setembro de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO        Nº. 701/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, 
obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: TRANSMACON MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - ME.
NOME FANTASIA: TRANSMACON MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO.
CPF / CNPJ Nº: 01.867.060/0001-79.
ENDEREÇO: RUA RIO BRANCO, Nº. 217, BAIRRO 13 DE SETEMBRO, BOA VISTA - RR.
ATIVIDADE: EXTRAÇÃO MINERAL (AREIA E SEIXO).
LOCALIZAÇÃO: LEITO DO RIO BRANCO, MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR.
ÁREA LICENCIADA: 48,82ha (488.200m²).                            
VALIDADE: 04 ANOS. 
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 005263/2020.

A empresa “TRANSMACON MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - ME” está autorizada a 
operar com a atividade de “EXTRAÇÃO MINERAL (AREIA E SEIXO)”, conforme solicitação 
feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no 
verso desta autorização. 

Boa Vista, RR, 31 de agosto de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 708/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, 
obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: MERCANTIL R. A. DE OLIVEIRA LTDA - ME.
NOME FANTASIA: *****.
CPF / CNPJ Nº.: 18.966.104/0002-00.
ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP).
ENDEREÇO: RUA JOÃO PEREIRA CALDAS, Nº 588, BAIRRO NOSSA SENHORA APARE-
CIDA, BOA VISTA - RR.
VALIDADE: 04 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 019626/2023.

A empresa “MERCANTIL R. A. DE OLIVEIRA LTDA - ME” está autorizada a operar com a 
atividade de “COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) – CO-
MERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS”, localizada na “RUA JOÃO PEREIRA CALDAS, Nº 588, 
BAIRRO NOSSA SENHORA APARECIDA, BOA VISTA - RR.”, conforme solicitação feita a esta 
secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta 
autorização.

Boa Vista, RR, 04 de setembro de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 714/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do Conama nº. 
237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve ou-
torgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: ALIANÇA COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA.
NOME FANTASIA: ALIANÇA COMUNICAÇÃO VISUAL.
CPF / CNPJ Nº.: 25.348.725/0001-51.
ATIVIDADE: FABRICAÇÃO DE PAINEIS E LETREIROS LUMINOSOS. 
ENDEREÇO: RUA JAIR DA SILVA MOTA, Nº. 448, BAIRRO ASA BRANCA, BOA VISTA 
– RR.
VALIDADE: 04 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 024199/2022.

A empresa “ALIANÇA COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA”, está autorizada a operar com 
a atividade de “FABRICAÇÃO DE PAINEIS E LETREIROS LUMINOSOS – FABRICA-
ÇÃO DE ADITIVOS DE USO INSDUSTRIAL, PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PIS-
TAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E 
EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS 
E AEROPORTOS, MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS, FABRICAÇÃO DE 
OUTROS PRODUTOS DE METAL NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, FABRI-
CAÇÃO DE MOVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE METAL, FABRICAÇÃO DE MÓVEIS 
COM PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA, IMPRESSÃO DE MATERIAL DE SEGURANÇA, 
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO, IMPRESSÃO DE MATERIAL 
PARA OUTROS USOS, FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS, FABRICAÇÃO 
DE ESQUADRIAS DE METAL E FABRICAÇÃO DE LETARS, LETREIROS E PLACAS 
DE QUALQUER MATERIAL, EXCETO LUMINOSOS”, localizada na RUA JAIR DA SILVA 
MOTA, Nº. 448, BAIRRO ASA BRANCA, BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a 
esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso 
desta autorização.

Boa Vista, RR, 05 de setembro de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 705/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, 
obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: CLINICA VETERINARIA DE ANGELLY LTDA.
NOME FANTASIA: CLINICA VETERINARIA DE ANGELLY.
CPF / CNPJ Nº.: 11.393.496/0001-27.
ENDEREÇO: AVENIDA GOVERNADOR ANCHIETA, Nº. 867, BAIRRO CAÇARI, BOA VISTA 
– RR.
ATIVIDADE: ATIVIDADES VETERINÁRIAS.
VALIDADE: 04 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 2.277/2017.

A empresa “CLINICA VETERINARIA DE ANGELLY LTDA” está autorizada a operar com as ati-
vidades “VETERINÁRIAS – COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS”, 
localizada na AVENIDA GOVERNADOR ANCHIETA, Nº. 867, BAIRRO CACARI, BOA VISTA – 
RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências 
e recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 31 de agosto de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 711/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, 
obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: ROSILENE SALOMÃO RIBEIRO.
NOME FANTASIA: ******.
CPF / CNPJ Nº: 297.921.502-34.
ATIVIDADE: AGRICULTURA FAMILIAR.
LOCALIZAÇÃO: BR 174 SENTIDO PACARAIMA, KM 38, VICINAL 05, KM 5, LOTE 511, P.A. 
NOVA AMAZÔNIA, POLO III – GLEBA CAUAMÉ, ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE BOA 
VISTA - RR.
ÁREA TOTAL DA PROPIEDADE: 35,8095 ha (358.095 m²).    
ÁREA TOTAL DO PROJETO: 22,008 ha (220.080 m²).    
VALIDADE: 04 ANOS
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 013548/2022.

A Senhora “ROSILENE SALOMÃO RIBEIRO” está autorizada a operar com a atividade de 
“AGRICULTURA FAMILIAR – AGRICULTURA SEQUEIRO, FRUTICULTURA IRRIGADA, 
OLERICULTURA IRRIGADA, AVICULTURA, AQUICULTURA, AGROSSILVIPASTORIL E SUI-
NOCULTURA” conforme Resolução CONSEMMA 001/2018, que trata do Licenciamento Am-
biental Simpli cado localizada na “SÍTIO NOVA VIDA - BR 174 SENTIDO PACARAIMA, KM 
38, VICINAL 05, KM 5, LOTE 511, P.A. NOVA AMAZÔNIA, POLO III – GLEBA CAUAMÉ, ZONA 
RURAL DO MUNICIPIO DE BOA VISTA - RR”, conforme solicitação feita a esta Secretaria, 
cuja validade está condicionada as exigências e recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista-RR, 05 de setembro de 2023.
              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 717/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, 
obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: AUTO POSTO GYM LTDA.
NOME FANTASIA: AUTO POSTO GYM.
CPF / CNPJ Nº: 07.379.366/0001-62.
ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTO-
RES.
LOCALIZAÇÃO: AVENIDA VENEZUELA, Nº. 887, BAIRRO PRICUMA, BOA VISTA - RR.
VALIDADE: 03 ANOS. 
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 15.247/2008.

A empresa “AUTO POSTO GYM LTDA”, está autorizada a operar com a atividade de “COMÉR-
CIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES – COMERCIO VA-
REJISTA DE LUBRIFICANTES COM TROCA DE ÓLEO”, localizado na AVENIDA VENEZUE-
LA, nº. 887, BAIRRO PRICUMA, BOA VISTA/RR, conforme solicitação feita a esta Secretaria, 
cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 05 de setembro de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO        Nº. 718/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, 
obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: TRANSMACON MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA.
NOME FANTASIA: TRANSMACON MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO.
CPF / CNPJ Nº: 01.867.060/0001-79.
ENDEREÇO: RUA RIO BRANCO, N° 213, BAIRRO 13 DE SETEMBRO, BOA VISTA, RR.
ATIVIDADE: EXTRAÇÃO E BRITAMENTO DE PEDRAS E OUTROS MATERIAIS DE CONS-
TRUÇÃO E BENEFICIAMENTO ASSOCIADO.
LOCALIZAÇÃO: LEITO DO RIO URARICOERA, MUNICÍPIO DE BOA VISTA, RR.
ÁREA LICENCIADA: 42,45 ha (424.500 m²).                            
VALIDADE: 04 ANOS. 
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 005272/2020.

A empresa “TRANSMACON MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA” está autorizada a operar 
com a atividade de “EXTRAÇÃO MINERAL (AREIA E SEIXO)”, conforme solicitação feita a 
esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso 
desta autorização. 

Boa Vista, RR, 06 de setembro de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

LICENÇA DO USO DO SOLO        Nº. 104/2023
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, 
obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: MB CONSULTORIA E PROJETOS AMBIENTAIS LTDA.
NOME FANTASIA: MB CONSULTORIA E PROJETOS AMBIENTAIS.
CPF / CNPJ Nº: 22.615.333/0001-68.
ENDEREÇO: VIA DAS FLORES, N° 792, ANEXO 2, BAIRRO PRICUMA, BOA VISTA - RR.
ATIVIDADE: EXTRAÇÃO MINERAL.
LOCALIZAÇÃO: LEITO DO RIO BRANCO, S/N, VICINAL DO BOM INTENTO, BOA VISTA, 
RR.
ÁREA LICENCIADA: 36,87 Ha (368,700m2).                                                 
VALIDADE: 04 ANOS 
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 010906/2023.

Fica disponibilizada a Empresa “MB CONSULTORIA E PROJETOS AMBIENTAIS LTDA” a 
área acima informada para o uso do solo para atividade de “EXTRAÇÃO MINERAL (AREIA 
E SEIXO)”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às 
exigências e recomendações no verso desta autorização. 

Boa Vista, RR, 30 de agosto de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

LICENÇA DO USO DO SOLO        Nº. 098/2023
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, 
obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: AGAMENNON PINHEIRO DE MAGALHÃES JUNIOR.
NOME FANTASIA: ********.
CPF / CNPJ Nº.: 153.927.752-68.
ENDEREÇO: BR 174 SENTIDO PACARAIMA – VICINAL 07, LOTE 28, GLEBA CAUAMÉ – 
P.A. NOVA AMAZÔNIA, ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE BOA VISTA – RR.
ATIVIDADE: AGROPECUÁRIA.
ÁREA TOTAL: 314,0856 ha (3.140.856 m2);
VALIDADE: 04 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 019639/2023.

Fica disponibilizada ao senhor “AGAMENNON PINHEIRO DE MAGALHÃES JUNIOR” a área 
acima informada para o uso do solo na atividade de “AGROPECUÁRIA”, localizada na FAZEN-
DA QUERÊNCIA AMADA - BR 174 SENTIDO PACARAIMA – VICINAL 07, LOTE 28, GLEBA 
CAUAMÉ – P.A. NOVA AMAZÔNIA, ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE BOA VISTA – RR, 
conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 04 de setembro de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

LICENÇA DO USO DO SOLO        Nº. 107/2023
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, 
obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: VALDEMAR NIERO.
NOME FANTASIA: ********.
CPF / CNPJ Nº.: 474.167.859-87.
ENDEREÇO: BR 174 SENTIDO PACARAIMA – VICINAL 04, LOTE 98, GLEBA TRUARU – 
P.A. NOVA AMAZÔNIA, ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE BOA VISTA – RR.
ATIVIDADE: AGROPECUÁRIA.
ÁREA TOTAL: 58,0789 ha (580.789 m2);
VALIDADE: 04 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 020211/2023.

Fica disponibilizado a senhora “VALDEMAR NIERO” a área acima informada para o uso do 
solo na atividade de “AGROPECUÁRIA”, localizada na SÍTIO CASA AZUL - BR 174 SENTI-
DO PACARAIMA – VICINAL 04, LOTE 98, GLEBA TRUARU – P.A. NOVA AMAZÔNIA, ZONA 
RURAL DO MUNICIPIO DE BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, 
cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 04 de setembro de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 719/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do Conama nº 237/97, obe-
decidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: ESVALDO DE LIMA TEIXEIRA - ME.
NOME FANTASIA: MERCANTIL E DISTRIBUIDORA COMPRE BEM.
CPF / CNPJ Nº: 16.658.655/0001-91.
ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂN-
CIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS.
LOCALIZAÇÃO: RUA RIO AMAZONAS, Nº. 726, BAIRRO BELA VISTA, BOA VISTA – RR.
VALIDADE: 04 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 018692/2019.

A empresa “ESVALDO DE LIMA TEIXEIRA - ME” está autorizada a operar com a atividade 
de “COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS – COMER-
CIO VAREJISTA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP)”, localizado na RUA RIO AMA-
ZONAS, Nº. 726, BAIRRO BELA VISTA, BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta 
secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta 
autorização.

Boa Vista, RR, 06 de setembro de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

LICENÇA DO USO DO SOLO        Nº. 105/2023
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº.237/97, 
obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: MARIZA CRISTINA PENSO.
NOME FANTASIA: *****.
CPF / CNPJ Nº: 663.443.019-53.
ATIVIDADE: AVICULTURA.
LOCALIZAÇÃO: RODOVIA BR 174, VICINAL 04, LOTE 271, P.A. NOVA AMAZÔNIA I –GLEBA 
MURUPU, ZONA RURAL DE BOA VISTA, MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
AREA TOTAL: 51,6916 ha (516.916m²).
VALIDADE: 04 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 016898/2023.

Fica disponibilizada a senhora “MARIZA CRISTINA PENSO” a Licença de Uso de Solo para 
a atividade de “AVICULTURA - AVES DE POSTURA PARA BENEFICIAMENTO DE OVOS 
(AVES DE CORTE)”,”, localizada no SÍTIO PENSO - RODOVIA BR 174, VICINAL 04, LOTE 
271, P.A. NOVA AMAZÔNIA I –GLEBA MURUPU, ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE BOA 
VISTA - RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às 
exigências e recomendações no verso desta autorização. 

Boa Vista, RR, 30 de agosto de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

LICENÇA DO USO DO SOLO        Nº. 102/2023
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº.237/97, 
obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: MANOEL DE SOUZA BARBOSA.
NOME FANTASIA: *****.
CPF / CNPJ Nº: 140.152.771-04.
ATIVIDADE: AGRICULTURA.
LOCALIZAÇÃO: RODOVIA BR 174 SENTIDO PACARAIMA, RR 319, LOTE 06 – GLEBA 
MURUPU, ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE BOA VISTA - RR.
ÁREA TOTAL: 8,9835 ha (898.350 m²);
VALIDADE: 04 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 006223/2023.

Fica disponibilizada ao senhor “MANOEL DE SOUZA BARBOSA” a Licença de Uso de Solo 
para a atividade de “AGRICULTURA”, localizada no “SÍTIO UM SONHO - RODOVIA BR 174 
SENTIDO PACARAIMA, RR 319, LOTE 06 – GLEBA MURUPU, ZONA RURAL DO MUNI-
CIPIO DE BOA VISTA – RR”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está 
condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização. 

Boa Vista, RR, 25 de agosto de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

LICENÇA DO USO DO SOLO        Nº. 108/2023
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº.237/97, 
obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: CEZAR DA SILVA CARNEIRO.
NOME FANTASIA: *****.
CPF / CNPJ Nº: 017.746.202-78.
ATIVIDADE: AGRICULTURA.
LOCALIZAÇÃO: RODOVIA BR 174 – SUL, KM 18, BVA 374, KM 08, VICINAL ÁGUA BOA, KM 
20 – GLEBA CAUAMÉ, ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE BOA VISTA - RR.
ÁREA TOTAL: 28,8834 ha (288.834 m²);
VALIDADE: 04 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 021170/2023.

Fica disponibilizada ao senhor “CEZAR DA SILVA CARNEIRO” a Licença de Uso de Solo 
para a atividade de “AGRICULTURA”, localizada no “SÍTIO SÃO FRANCISCO - RODOVIA BR 
174 – SUL, KM 18, BVA 374, KM 08, VICINAL ÁGUA BOA, KM 20 – GLEBA CAUAMÉ, ZONA 
RURAL DO MUNICIPIO DE BOA VISTA - RR”, conforme solicitação feita a esta secretaria, 
cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização. 

Boa Vista, RR, 04 de setembro de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

 AVISO DE LICITAÇÃO 
A prefeitura Municipal de Iracema-RR, através da CPL torna se público a tomada de preço nº 007/2023 processo nº 
244/2023, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DE 
CALÇADAS COM ACESSIBILIDADE NA VILA CAMPOS NOVOS E NA SEDE DO MUNICÍPIO DE 
IRACEMA-RR, início de apresentação de documentação e proposta dia 27/10/2023 às 08h:30min (horário local) 
EDITAL E ANEXOS, retirar na CPL da Prefeitura Municipal de Iracema situada na Rua Isidoro Rodrigues S/N 
centro de Iracema-RR no horário das 08h:00min as 12h:00 min, mediante carimbo com CNPJ.  
Iracema-RR, 09 de outubro de 2023 
FRANCISCO EDINALDO BARROSO DE SOUZA 
PRESIDENTE DA CPL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

LICENÇA DO USO DO SOLO        Nº. 106/2023
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, 
obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: TRANSMACON MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - ME.
NOME FANTASIA: TRANSMACON MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO.
CPF / CNPJ Nº: 01.867.060/0001-79.
ENDEREÇO: RUA RIO BRANCO, Nº. 217, BAIRRO 13 DE SETEMBRO, BOA VISTA/RR.
ATIVIDADE: EXTRAÇÃO MINERAL (SEIXO).
LOCALIZAÇÃO: LEITO DO RIO URARICOERA – ZONA RURAL NO MUNICÍPIO DE BOA 
VISTA - RR. 
ÁREA LICENCIADA: 42,45 ha (424,500 m2).                                                 
VALIDADE: 04 ANOS 
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 005272/2020.

Fica disponibilizada a Empresa “TRANSMACON MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - ME” 
a área acima informada para o uso do solo para atividade de “EXTRAÇÃO MINERAL (AREIA 
E SEIXO)”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às 
exigências e recomendações no verso desta autorização. 

Boa Vista, RR, 31 de agosto de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

LICENÇA DO USO DO SOLO        Nº. 103/2023
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, 
obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: AGROCIENES ARMAZENS & INCORPORACOES LTDA.
NOME FANTASIA: AGROCIENES ARMAZENS.
CPF / CNPJ Nº: 51.339.730/0001-52.
ENDEREÇO: CHACARA ESTANCIA BUENO, RR-205, KM-30, LOTE 49, GLEBA CAUAMÉ, 
ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE BOA VISTA – RR.
ATIVIDADE: CULTIVO DE SOJA. 
ÁREA TOTAL: 8,2853 ha (82,853 m2);
VALIDADE: 04 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº.: 019960/2023.

Fica disponibilizada a Empresa “AGROCIENES ARMAZENS & INCORPORACOES LTDA” a 
área acima informada para o uso do solo na atividade de “CULTIVO DE SOJA – CULTIVO 
DE MILHO, CULTIVO DE OUTROS CEREAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE E 
COMERCIO ATACADISTA DE SOJA”, localizada na CHACARA ESTANCIA BUENO, RR-205, 
KM-30, LOTE 49, GLEBA CAUAMÉ, ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE BOA VISTA – RR, 
conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 29 de agosto de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

REPUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO

 Pregão Eletrônico nº 132/2023-Registro de Preços
 Processo nº 016084/2022 – SMSA

O Município de Boa Vista – RR, através da Pregoeira designado pelo Decreto nº 103/E–
2023, publicado no Diário O cial do Município n° 5928, de 14/08/2023, resolve republicar 
o aviso de licitação acima mencionado, tendo em vista os ajustes realizados no termo de 
referência.
Objeto: Eventual contratação de empresa especializada, para fornecimento dos materiais 
de consumo visando atender aos procedimentos neurocirúrgicos, com a disponibilização, 
em regime de comodato, do conjunto de instrumentais, instrumentador e equipamentos 
necessários compatíveis com o uso dos materiais fornecidos, visando suprir as necessi-
dades do Hospital da Criança Santo Antônio – HCSA.
Entrega das Propostas: a partir de 10/10/2023 às 9h (Horário de Brasília) no sítio https://
www.gov.br/compras.
Início da Disputa: 25/10/2023 às 10h (Horário de Brasília) no sítio supracitado.
O Edital encontra-se à disposição dos interessados, no sítio https://www.gov.br/compras, 
no portal http://transparencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes ou mediante solicitação por 
e-mail: pregao.pmbv@gmail.com, juntamente com os dados cadastrais do (a) licitante, 
desde que seja no prazo acima já mencionado. Os esclarecimentos e as informações 
necessárias aos licitantes serão prestados pela SMLIC, nos dias e horários de expediente.

 Rosana de Oliveira Borges Vieira
Pregoeira


